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               Rio Grande do Sul

         Câmara Municipal de Vereadores

                             São Jerônimo.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 01/2019
fica o poder legislativo autorizado a abrir um crédito especial no valor de r$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

RODRIGO DORNELLES MARCOLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso das atribuições legais, com fulcro no art. 46, inciso I da Lei Orgânica do Município e artigo 35 do Regimento Interno, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:
01– CAMARA DE VEREADORES

0101– PROCESSO LEGISLATIVO

2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

339040.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ
                               R$ 35.000,00
Art.2º. Servirá como cobertura do presente crédito especial a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:

01– CAMARA DE VEREADORES

0101– PROCESSO LEGISLATIVO

2001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES

339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica


                  R$ 35.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Jerônimo, 16 de janeiro de 2019.
Rodrigo Dornelles Marcolin
Presidente da Câmara de Vereadores
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